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O Prefeito Municipal de Cantagalo. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou €& Eu San- 

ciono à seguinte leis 

Artigo 198 — Fica instituída, no aâambito da Secretaria Municipal de 

Saúde, uma gratificação de incentivo à Atividade Medi> 
co-Odontolôógica,. 

5 10 — À gratificação de oue trata este artigo serã no per->- 
centual de 75% (setenta & cinco Por cento) do venciíi-o 

mento base do servidor, conforme definido no art. 44 

da Lei 10/90. 

£ PDO — Somente fará juz à gratificação criada no caput deste 

artigo, o -servidor de niíivel superior, que desempenha 

at ividades clinicas em ambulateoórios. 

5 30 - A gratificação de Incentiíivo à Atividade Medido-Odonto- 
lógica somente seráã incorrProrada em caraáter definitivo 

á, ao salário nos casos de aposentadoria por tempo de 

' serviço, oOu EM caso das (doenças graves previstas em 

Lei. 

Artigo 220 — Esta Lei entrara em vigor na data de sua rnublicação, 

revogsadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, em 30 de sJunho de í994,. | 
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